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굽굾굿궀긍긎긏긐긑 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025 

 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOIÂNIA. 

 
 
SISMED – COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.075.074/0001-36, com sede na Rua do Curió, nº 16 – Praia Grande – Salvador/BA, neste ato 

representada por seu representante legal Lucas Vinicius Freitas Santos, CPF nº 862.347.705-76, 

RG nº 1625565780 SSP/BA, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 41, §1º da Lei nº 

14.133/2021, apresentar: 

 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 
I – DA INTRODUÇÃO 
 
A presente impugnação visa preservar os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e 

economicidade, pilares do processo licitatório. O Edital do Pregão Eletrônico nº 90020/2025 

contém cláusulas que, além de restringirem indevidamente a participação de licitantes, contrariam 

jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU) e doutrina especializada, 

comprometendo a lisura e a ampla competitividade do certame. 

 
II – DOS PONTOS IMPUGNADOS 
 
 

1. EXIGÊNCIA DE SEDE OU LABORATÓRIO 
LOCAL (Item 5.3.13) - “Para execução dos 
serviços de engenharia clínica, a 
CONTRATADA deverá comprovar ter sede ou 
laboratório próprio na cidade de Goiânia e/ou 
região metropolitana informando o endereço 
completo.” 
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 
 
Tal exigência configura cláusula restritiva de caráter eliminatório, sem qualquer demonstração 

de sua imprescindibilidade técnica para a execução contratual. A jurisprudência do TCU é 

pacífica ao considerar tal exigência como ilegítima, por representar ônus antecipado ao licitante, 

em violação aos princípios da isonomia, razoabilidade e economicidade. 

 
Jurisprudência TCU: 
 
 

 Acórdão nº 1176/2021 – Plenário: Vedação à 
exigência de estrutura física sem justificativa 
técnica. 
 

 Acórdão nº 1757/2022 – Plenário: Considera 
irregular a exigência de sede local por representar 
restrição à competitividade e impacto na 
economicidade. 

 
 Acórdão nº 2274/2020 – Plenário: Reitera que a 

exigência sem justificativa técnica específica 
configura cláusula restritiva. 

 
 Acórdão nº 1214/2013 – Plenário: Recomenda que 

exigências como sede local sejam tecnicamente 
justificadas. 

 
 Acórdão nº 6463/2011 – 1ª Câmara: Aponta que a 

exigência de sede local pode frustrar o caráter 
competitivo do certame. 

 
 

Doutrina 
 

 Jacoby Fernandes: “A exigência de sede local deve 
ser justificada tecnicamente e jamais pode ser 
critério de habilitação.” 
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 Marçal Justen Filho: “A exigência de sede ou 
domicílio específico configura violação ao art. 3º, 
§1º, I da Lei 8.666/93 e ao art. 9º da Lei 
14.133/2021.” 

 
 

Sobre a Jurisprudência: 
 

 Cláusula editalícia de natureza restritiva e 
desprovida de motivação técnica idônea. 

 Violação ao princípio da isonomia e da ampla 
competitividade. 

 Exigência impertinente e desproporcional frente ao 
objeto contratual. 

 
 
"Exigência de Sede Local: Restrição Arbitrária e Desprovida de Motivação" 
 
 

A exigência de que a empresa contratada possua sede ou laboratório próprio na cidade de 

Goiânia ou região metropolitana, sem qualquer justificativa técnica inserida no edital, 

configura cláusula restritiva de caráter eliminatório, em afronta direta aos princípios da 

isonomia, da ampla competitividade e da razoabilidade. A Administração Pública, ao impor tal 

condição, deveria ter demonstrado, de forma clara e objetiva, a imprescindibilidade dessa estrutura 

física para a adequada execução do objeto contratual. A ausência de motivação técnica para essa 

exigência revela não apenas vício formal, mas também potencial direcionamento do certame, 

comprometendo sua lisura. 

 
O Tribunal de Contas da União tem reiteradamente se posicionado contra exigências que 

imponham ônus antecipado aos licitantes, sem respaldo técnico ou justificativa plausível. A 

jurisprudência é clara ao afirmar que a obrigatoriedade de instalação física local somente se legitima 

quando demonstrada sua necessidade para o fiel cumprimento do contrato, o que não se verifica 

no presente edital. Ao não apresentar qualquer estudo, parecer ou análise que fundamente tal 

exigência, o instrumento convocatório incorre em vício de legalidade, passível de nulidade parcial 

ou total do certame. 

 
 



 

SISMED – COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA. 
C.N.P.J.: 07.075.074/0001-36 
Endereço: Rua  do Curió, n.º 16 – Praia Grande – Salvador / BA 
Tel: (71) 99122-3485 “Lucas Vinícius – WhatsApp” 
E – mail: lucas_freitas2014@outlook.com / robertolemos.sismed@gmail.com 

 
 
 
 

 
 
Ademais, a ausência de justificativa técnica para a exigência de sede local viola o princípio da 

motivação dos atos administrativos, previsto no art. 50 da Lei nº 9.784/99 e reforçado pela 

Lei nº 14.133/2021. A motivação é elemento essencial para o controle da legalidade e da 

legitimidade dos atos administrativos, especialmente em processos licitatórios, onde a 

transparência e a igualdade de condições entre os concorrentes devem ser rigorosamente 

observadas. Sem a devida fundamentação, a cláusula em questão torna-se arbitrária, 

restringindo indevidamente o universo de participantes e comprometendo o interesse público na 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

 
 

2. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CREA PARA TÉCNICOS (Item 5.9) 
 
 
“03 Técnicos com formação em eletrônica, eletrotécnica ou mecatrônica, devidamente treinados 
e registrados no CREA…” 
 
 
A exigência de registro no CREA para profissionais de nível técnico é equivocada, pois tais 

profissionais devem estar registrados no CFT – Conselho Federal dos Técnicos Industriais, 

conforme determina a Lei nº 13.639/2018. A manutenção da exigência incorreta pode ensejar 

inabilitação indevida e direcionamento do certame. 

 
 

Jurisprudência TCU 
 

 
 Acórdão nº 1542/2021 – Plenário: Reconhece que 

técnicos de nível médio devem estar registrados no 
CFT. 
 

 Acórdão nº 1153/2024 – Plenário: Exigências 
devem observar a legislação específica da categoria 
profissional. 
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Doutrina 
 
 

 Ronny Charles: “A exigência de registro no CREA 
para técnicos é ilegal e deve ser substituída pelo 
registro no CFT.” 
 

 Joel Niebuhr: “A qualificação técnica deve observar 
a legislação específica da profissão, sob pena de 
nulidade.” 

 
 

 Exigência incompatível com o regime jurídico da 
profissão técnica. 
 

 Afronta à legalidade e à jurisprudência consolidada 
do TCU. 

 
 

 Desvio de finalidade na exigência de registro 
profissional. 

 
 
 
 

3. AMBIGUIDADE NO QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS (Item 5.9) 
 
 

O edital exige 03 técnicos em eletrônica e 03 em mecânica, sem esclarecer se são cumulativos ou 

alternativos. 

 
A falta de clareza compromete a segurança jurídica do certame, podendo gerar interpretações 

divergentes, desclassificações indevidas e violação ao princípio do julgamento objetivo. A 

ausência de clareza fere o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 
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Jurisprudência TCU 
 
 

 Acórdão nº 2144/2022 – Plenário: Aponta que a 
falta de clareza compromete o julgamento objetivo. 
 
 

 Acórdão nº 347/2019 – Plenário: Editais devem 
conter critérios objetivos e inequívocos. 

 
 

Doutrina 
 
 

 Joel Niebuhr: “A clareza do edital é condição 

essencial para garantir a igualdade entre os 

licitantes.” 

 

 Marçal Justen Filho: “A ambiguidade em cláusulas 

técnicas pode frustrar o caráter competitivo e 

ensejar nulidade.” 

 
Sobre a Jurisprudência: 

 
 

 Ambiguidade material que compromete a segurança 

jurídica do certame. 

 

 Violação ao princípio do julgamento objetivo e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 

 Necessidade de saneamento da cláusula editalícia 

para garantir isonomia entre os licitantes. 
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III – DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se: 
 
 

1. O acolhimento da presente impugnação; 
 

2. A retificação do Edital, com: 
 
 

o Exclusão da exigência de sede/laboratório local como critério de 
habilitação; 
 

o Substituição da exigência de registro no CREA por registro no CFT para 
técnicos; 

 
o Esclarecimento inequívoco sobre o número total de profissionais 

exigidos; 
 

 
3. A suspensão do certame, caso necessário, até que se promovam as correções. 
 
 
 

Nestes termos, Pede deferimento. 
 
 

Salvador/BA, 20.10.2025. 
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195435001

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA SISMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA

PROTOCOLO 195435001 - 07/11/2019

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202734344
CNPJ 07.075.074/0001-36
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2019

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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MIRELE RODRIGUES LEMOS SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida  em 09/07/1993,  casada
em  COMUNH O  PARCIAL  DE  BENS,  EMPRESARIA,  CPF  n  062.885.555-92,  CARTEIRA  DE
IDENTIDADE  n  1326706586, rg o  expedidor  SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,
residente e  domiciliado(a)  no(a)  RUA DO CURI , 16, 1  ANDAR, PRAIA GRANDE, SALVADOR, BA,
CEP 40725420, BRASIL.

FILIPE  GOIS  SANTANA,  nacionalidade  BRASILEIRA,  nascido  em  26/09/1988,  CASADO  em
COMUNH O  PARCIAL  DE  BENS,  EMPRESARIO,  CPF  n  092.090.906-08,  CARTEIRA  DE
IDENTIDADE  n  1198513934, rg o  expedidor  SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,
residente e  domiciliado(a)  no(a)  RUA DO CURI , 16, 1  ANDAR, PRAIA GRANDE, SALVADOR, BA,
CEP 40725420, BRASIL.

S cios da sociedade limitada de nome empresarial SISMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR E
SERVI OS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial
do  Estado  da  Bahia,  sob  NIRE  n  29202734344,  com sede  Rua  do  Curi ,  16  ,  Praia  Grande Salvador,  BA,
CEP  40725420,  devidamente  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jur dica/MF  sob  o  n
07.075.074/0001-36,  deliberam  de  pleno  e  comum  acordo  ajustarem  a  presente  altera o  contratual,  nos
termos da Lei n  10.406/ 2002, mediante as condi es estabelecidas nas cl usulas seguintes:

QUADRO SOCIET RIO

CL USULA  PRIMEIRA. ROBERTO  DE  SOUZA  LEMOS  admitido  neste  ato,  nacionalidade
BRASILEIRA, nascido em 03/12/1956, SOLTEIRO, APOSENTADO, CPF n  114.838.225-91, CARTEIRA
DE  IDENTIDADE  n  1840469, rg o  expedidor  SECRETARIA  DE  SEGURAN A  P BLICA  -  BA,
residente e domiciliado(a) no(a)  RUA DO CURIO, 16, CASA  TERREO, PRAIA GRANDE, SALVADOR,
BA, CEP 40725420, BRASIL.

Retira-se da sociedade o s cio MIRELE RODRIGUES LEMOS SANTANA, detentor de 100.000 (Cem Mil)
quotas,  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (Um  Real  )  cada  uma,  correspondendo  a  R$  100.000,00  (Cem  Mil
Reais).

CESS O E TRANSFER NCIA DE QUOTAS

CL USULA  SEGUNDA. O  s cio  MIRELE  RODRIGUES  LEMOS  SANTANA  transfere  sua  quotas  de
capital  social,  que  perfaz  o  valor  total  de  R$100.000,00  (Cem  Mil  Reais),  direta  e  irrestritamente  ao  s cio
ROBERTO  DE  SOUZA  LEMOS,  da  seguinte  forma:  em  moeda  corrente  do  pa s,  dando  plena,  geral  e
irrevog vel quita o.

O  s cio  FILIPE  GOIS  SANTANA  transfere  sua  quotas  de  capital  social,  que  perfaz  o  valor  total  de
R$80.000,00  (Oitenta  Mil  Reais),  direta  e  irrestritamente  ao  s cio  ROBERTO  DE  SOUZA  LEMOS,  da
seguinte forma: em moeda corrente do pa s, dando plena, geral e irrevog vel quita o.

Ap s a cess o e transfer ncia de quotas,  e da retirada e admiss o de s cio, fica assim distribu do:
FILIPE GOIS SANTANA, com 20.000(Vinte Mil) quotas, perfazendo um total  de R$ 20.000,00 (Vinte Mil
Reais)
ROBERTO  DE  SOUZA  LEMOS,  com  180.000(Cento  e  Oitenta  Mil)  quotas,  perfazendo  um  total  de  R$
180.000,00 (Cento E Oitenta Mil Reais)

ALTERA O CONTRATUAL N  10 DA SOCIEDADE SISMED COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR E SERVI OS LTDA

CNPJ n  07.075.074/0001-36

P gina  1Req: 81200000175158

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9-j6MPoyCRfw&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 09209090608-FILIPE GOIS SANTANA|11483822591-ROBERTO DE SOUZA LEMOS|06288555592-MIRELE RODRIGUES LEMOS SANTANA
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_____________________________________________

ROBERTO DE SOUZA LEMOS

_____________________________________________

FILIPE GOIS SANTANA

_____________________________________________

MIRELE RODRIGUES LEMOS SANTANA

DA ADMINISTRA O

CL USULA  TERCEIRA. A  administra o  da  sociedade  caber  ISOLADAMENTE  a(o)  S cio(a)
ROBERTO DE SOUZA LEMOS  com os poderes e atribui es de representa o ativa e passiva na sociedade,
judicial  e  extrajudicialmente,  podendo  praticar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto  social,  sempre  de
interesse  da  sociedade,  autorizado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  faz -lo  em  atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obriga es seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens im veis da sociedade, sem autoriza o do(s) outro(s) s cio(s).

DA DECLARA O DE DESIMPEDIMENTO

CL USULA QUARTA. O(s)  administrador(es)  declara(m),  sob  as  penas  da  lei,  que  n o  est  impedido  de
exercer  a  administra o  da  sociedade,  por  lei  especial  ou  em  virtude  de  condena o  criminal,  ou  por  se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos p blicos, ou por
crime falimentar, de prevarica o, peita ou suborno, concuss o, peculato ou contra a economia popular, contra
o  sistema  financeiro  nacional,  contra  normas  de  defesa  da  concorr ncia,  contra  as  rela es  de  consumo,  f
p blica ou propriedade.

DA RATIFICA O E FORO

CL USULA  QUINTA. O  foro  para  o  exerc cio  e  o  cumprimento  dos  direitos  e  obriga es  resultantes  do
contrato social permanece em SALVADOR,BA.

CL USULA SEXTA. As Cl usulas e condi es estabelecidas em atos j  arquivados e que n o foram
expressamente modificadas por esta altera o continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR, 2 de fevereiro de 2022.

ALTERA O CONTRATUAL N  10 DA SOCIEDADE SISMED COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR E SERVI OS LTDA

CNPJ n  07.075.074/0001-36
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FILIPE GOIS SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/09/1988, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº 092.090.906-08, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 1198513934, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO CURIÓ, 16, 1° ANDAR, PRAIA GRANDE, SALVADOR, 
BA, CEP 40725420, BRASIL. 
 
ROBERTO DE SOUZA LEMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/12/1956, SOLTEIRO, 
APOSENTADO, CPF nº 114.838.225-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1840469, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO CURIO, 
16, CASA, TERREO, PRAIA GRANDE, SALVADOR, BA, CEP 40725420, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SISMED COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202734344, com sede Rua do Curió, 16 , Praia 
Grande Salvador, BA, CEP 40725420, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 07.075.074/0001-36, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio FILIPE GOIS SANTANA, detentor de 20.000 
(Vinte Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 20.000,00 
(Vinte Mil Reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio FILIPE GOIS SANTANA transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R$20.000,00 (Vinte Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio ROBERTO DE 
SOUZA LEMOS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído:   
ROBERTO DE SOUZA LEMOS, com 200.000 (Duzentos Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
ROBERTO DE SOUZA LEMOS  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR/BA. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
SALVADOR/BA, 6 de outubro de 2022. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

FILIPE GOIS SANTANA 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

ROBERTO DE SOUZA LEMOS 
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ROBERTO DE SOUZA LEMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 03/12/1956, SOLTEIRO, 
APOSENTADO, CPF nº 114.838.225-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1840469, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DO CURIO, 
16, CASA TERREO, PRAIA GRANDE, SALVADOR, BA, CEP 40725420, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SISMED COMERCIO DE MATERIAL 
HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202734344, com sede Rua do Curió, 16 , Praia 
Grande Salvador, BA, CEP 40725420, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 07.075.074/0001-36, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. LUCAS VINICIUS FREITAS SANTOS admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 27/02/1999, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 862.347.705-76, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1625565780, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) CONJUNTO JARDIM EUROPA, 162, AP-101, 
PERNAMBUES, SALVADOR, BA, CEP 41130125, BRASIL. 
 
Retira-se da sociedade o sócio ROBERTO DE SOUZA LEMOS, detentor de 200.000 (Duzentos Mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 200.000,00 (Duzentos 
Mil Reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio ROBERTO DE SOUZA LEMOS transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$200.000,00 (Duzentos Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
LUCAS VINICIUS FREITAS SANTOS, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS., 
dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:   
LUCAS VINICIUS FREITAS SANTOS, com 200.000(Duzentos Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 

pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
LUCAS VINICIUS FREITAS SANTOS  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
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na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-
lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 
outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR - BA. 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
SALVADOR-BA, 2 de abril de 2025. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

ROBERTO DE SOUZA LEMOS 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

LUCAS VINICIUS FREITAS SANTOS 
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